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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE  
Processo de Contratação nº 56/2026 

Dispensa de Licitação nº 52/2026 
 
 

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, em observância ao Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e em consonância com o Parecer Jurídico acostado 
aos autos, exigência do Art. 72, inciso III, do mesmo diploma legal. 
 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA LICENÇA DE SOFTWARE, 
IMPLANTAÇÃO E ASSESSORIA DE PROGRAMA DESTINADO A GESTÃO 
EDUCACIONAL. 
 
Valor total estimado: R$ 8.400,00  
 
Fornecedor: SPONTE EDUCACAO LTDA 
 
 

 
Vista Alegre do Prata, 03 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

ROBERTO DONIN 
Prefeito 

ROBERTO 
DONIN:57929165000

Assinado de forma digital por 
ROBERTO DONIN:57929165000 
Dados: 2026.02.03 08:22:17 
-03'00'
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PARECER JURÍDICO 
 
 
Processo de Contratação nº 056/2026 
Dispensa de Licitação nº 052/2026 
 
 

I - RELATÓRIO  
 
Versam os presentes autos de processo administrativo, acerca da análise da 

possibilidade de contratação de empresa com fornecimento de licença de software, 
implantação e assessoria de programa de matrículas, chamadas e histórico escolar 
para a rede municipal de ensino, através de dispensa de licitação, nos termos do art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme as especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência e solicitação de compras nº 275/2026. 

 
Consta nos autos a necessidade da contratação para modernização e 

padronização dos processos administrativos e pedagógicos das unidades escolares, 
garantindo maior eficiência na gestão acadêmica, confiabilidade das informações e 
agilidade no acesso aos dados escolares dos alunos. 

 
Junta-se ao presente processo, termo de referência, pesquisa de preços e 

documentação, jurídica, fiscal e trabalhista da empresa a ser contratada. 
 
 Em síntese, é o relatório.  
 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
 

Desta feita, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao 
regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em 
que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação 
dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, 
a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 
interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação 
pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma 
mais célere e eficiente. 

Constituição Federal 1988 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados 
os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
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 cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  
 

Lei 14.133/2021 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
 
(...) 
 
 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 
Conforme previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, 

contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a 
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a 
necessidade do procedimento licitatório. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 
análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, 
levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação 
direta proporciona.  

 
Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa 
e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um 
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a 
Administração Pública.  

 
Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), com atualização dos valores através do Decreto nº 12.807, de 29 de 
dezembro de 2025, trouxe em seu texto a possibilidade de realização de dispensa de 
licitações para contratação que envolva valores até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e 
compras. 

 
DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, na forma do Anexo. 
 
Art. 75, caput, R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze centavos) 

 
Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no 

caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de 
Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei 
a contratação direta no caso de contratação de serviços, cujo valor seja de até R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

 
 Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 

mailto:administracao@vistalegredoprata.rs.gov.br
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 estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão, uma 
vez que o valor estimado para contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).  

 
Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de 

recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 
previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

 
Havendo estimativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021 (art. 72, inciso II), está, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso 
VII). 
 

Os documentos demonstram a compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72, inciso IV), bem como os 
documentos dos futuros contratados, ora anexados, comprovam que o particular 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária (art. 72, inciso 
V). 
 

Em face do exposto, opina-se pela legalidade da contratação direta, nos termos 
do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Opina-se, outrossim, pela remessa dos autos à autoridade competente para 

promover a autorização da contratação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 

É o parecer. 
 
 

Vista Alegre do Prata, 02 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 

 
 

Maikon Kazmierski 
OAB/RS 113.372 

Assessor Jurídico 
  

 

MAIKON 
KAZMIERSKI:8
3728678015

Assinado de forma digital 
por MAIKON 
KAZMIERSKI:83728678015 
Dados: 2026.02.02 
15:36:42 -03'00'
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